
\./

&;x.:/3 :_eK_:,áoz.l
?é,Àê)

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2s4t2022

Av. Mario Ypiranga MonteiÍo, 3280 - Perquo 10 dê Novembro
Fone: l92l2123472't I 2'1234731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaam.am.govbr

IPAAM

CNPJ/CPF: 23.001.548/0001-51 INScRIÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 99149-9241 FAx:

Rrcrsrno xo IPAAM: '10í 2.2801 PRocESSo Ns: 205812021-88

ArrvrDADE: Restaurante Flutuante

LocAlrzÀÇÃo DA ATrvrDÀDE: Margem direita do Rio Tarumã Açu, nas coordenadas
geográficas 02'59'14,6'S e 60"06'37,8'W, Manaus-AM.

Frxlr-rolor: Autorizar o funcionamento de um Restaurante flutuante denominado
"Flutuante Peixe Boi".

PorENcrÀLPoluloon/DscRAnloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 04 Axos.

Atençáo:
. Està [cença é composta de 14 restrições c/oü condições constsntes no verso, cujo não

cumprimento/8tetrdimeBto süjeitará r sue invslidsçIo e/ou as penalidsdes previstas em Dormas.
. Estr licetrça nío comprova nem substltui o documênto de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ liceDça deve permanecer oa localização da atividade e exposts de forma visível (frente e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Estalagem Peixe Boi Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Aruanda, s/n', Lote ME, Rio Tarumã Açú,
Manaus-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 25412022

l. O pedido dc liccnciünemo e a rcsp€otiva concessão da mesma, só tcÉ validadc quando publicada Diário Oficial
do Estado, pcriódico regional local ou locâl de grande circulasão, em meio çlctrônico de çomunicação mânüdo pelo
IPAÁM, ou nos murais das PÍ€feituns c Câmar&s Municipair corfomrc art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicilaçâo da rÊnovaçâo da Licença Ambicntal deverâ ser rcquerida num prazo mlnimo de 120 dir§, antes do
vencimento, conforme art.23, da lÉi r".3.785 de 24 dcjulho de 2012;

3. A presente Lic€nça está sendo concedida com basc nas infoÍmaçõ€s constantes no proc63o n'. 2058ll(Ill{8.
4. Toda e qualquer modificaçâo imoduzida no projeto após a emissão da Liccnça implicará na sua automática

invalidação, devendo ser soliçitada nova Liçença, com ônus para o interessado.
5. Esta Lic$ça é válida apenas par; a localizâçâo, atividadc e finalidadc constantc na mesma, devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Lic.ença quando houver mudança de qualquer um dostes itens.
6. Esta Licençâ Ílão dispensa e nem substitui nenhum documqrto exigido p€la Legisla{ão Federal, Estâdual e

Municipal.
7. A coleta e o tralsporte dos resÍduos de qualquer natuÍczâ gerados no empreendimento devem ser efetuâdos po.

pessoa flsica e./ou jurldica dEvidamente licenciada por órgão competente para ests atividade.
8. Na eventualidade de oconência de vazamcnto de combusdveis ou sinistros nas instalaçõ€s fisicas do

empre€ndimento, adot!Í procedimfltos constantcs no Plano de EmeÍgência Individual - PEI e encsmiúar
imedialamenre relatório cirçunstanciado do evcnto a eíe IPAÂM

9. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer naturcza, dcvendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambieotâlmente adequado.

10. Dar destinaçâo adequada aos resíduos oleosos oriundos da cozinha, devendo os c€rtiÍicados de dcstinação ser
encâminbados ao IPAAM.

ll. RcalizaÍ monitoramento trime3tlrl dos efluentcs final do Sistema de Tralamento de rejcitos hidrosanitários.
realizado por laboraório licenciado e cadastrado neste IPAAM, 8s amosúas para aaálises, obrigaloriamente
deverâo s€r colctadas por pÍofissional habilitsdo que descrçvení a mctodologia dc prÊservação, deyçndo ser
avaliadas amostras coletadas simultaneamente, pam efluente bruúo c final, e os ÍEgistros analíticos indicarern no
mínimo os s€güintcs paráÍnctros: pH, cor, türbidc", DBO5, DQO, ólcos e gnras vagcttis, úlidoc tottir, rólidos
di§3olvido!, !ólido3 3cdimcrtlveis, sólidor 3u3prosos, §ólidos volítci§ sólido! liror, nitntor, tritritos, !ülfcto3,
dtrogêtrio oryloico tohl, fosfrto e coliformcs tcrmotolcrrnte§, deverdo s€r encaminhado scmcatrdmertc a
este Institulo, os r€speúivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico Íesponúvel p€la
análiso. Havendo altera{ôes nos Íríveis de concentraçõ€s dos parâmetros amostrados, compârados aos limites
ilustrados na Resoluçâo CONAMA n" 430/201I quc dispôe sobre as condiçõ€s de paddes dc lançamento de
efluentcs, complementa e altera a Rçsoluçâo n" 357/2005, apresentaÍ relatório conclusivo com as medidas adotadas
para as devidas correçôes

12. Apres€nlar a esse IPAÁM no prazo de 60 dias, os scguintes documeltos atualizados:

. a) Documento expedido pela CeiraÍria do§ Poío§, autorizando a sua localizâçâo, contcndo no mínimo um par dc
coordenadas gcográfica do flutuante no respectivo curso d'água

b) Cadsstro Técnico Fedeml - CTF, emitido pelo IBAMÁ-
c) Documento comprobarório da outorga de uso de recursos hi&icos Í,arâ captrçIo nos termos e pÍszos ds

Portaria Normativa SEMA/IPAÁM n" 12 de jaÍeiro de 2017, de acordo com os critérios estsb€lccidos na
Resoluçâo no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos.HÍdricos - CERH.

d) Documento compÍobatório da outorga de uso de rccursos hÍdricos par& lsrçrm! o dc cÍlucrtr3 nos termos e
prazos da PortaÍia Nontrativa SEMA4PAAM no t2 dc janeiro de 2017, de Eordo com os critérios

. cstabelecidos na Resolução n' 01,2016 do Cons€lho Estâdual d€ RecuÍsos HÍdricos - CERH
13. A empresa dêve manter atualizadas as inspeçõcs de segurüça das embarcações.
14. Apres€ntaÍ nestê ÍPAÁM, quando da soliciraçâo da renovação da Liccnça dc Opcração, os seguintes documentos

atualizâdo§;
a) Cad&stro dâ Atividade (Modelo IPÁAM)
b) Certificâdo de dÊstinação fitral dos rçslduos (inclusive Certificados de destinaçâo fiflal dos óleos e gorduras

vegetais alimentares)
c) Cenificado de destinaçào do lodo oriundo da ETE
d) Comprov&tc dc manutençãonimpezâ da ETE
c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN


